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Lei Municipal nº 3.519, 09 Setembro de 2015.
“Dispõe sobre a Política Municipal de Incentivos Ambientais, cria o IPTU ECOLÓGICO e autoriza o município a conceder isenção fiscal nos casos que menciona.”


O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrin Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 


Art. 1°.: A Política Municipal de Incentivos Ambientais será formulada e executada com o objetivo de implantar sistemas ecoeficientes nas edificações públicas e privadas, como sistema de captação de águas pluviais, sistema de reuso de água, sistema de aquecimento hidráulico solar, sistema de energia elétrica solar, acessibilidade nas calçadas, arborização, manutenção de áreas permeáveis, tratamento de resíduos, uso de materiais provenientes de fontes naturais renováveis ou recicladas.


§ 1º.: Para fins desta lei entende-se como:


I – Acessibilidade – o ato de adaptação de calçada para o trânsito livre e seguro de pedestre e cadeirantes, mantendo de 1 a 1,5 metro para circulação;


II – Arborização – o ato de plantio de árvores nos imóveis;


III – Áreas Permeáveis – espaços nos imóveis horizontais ocupados com jardins ou gramados de forma a permitirem maior absorção das águas das chuvas;


IV – Sistema de captação das águas das chuvas – obras levadas a efeito no imóvel que permita a coleta para o aproveitamento da água da chuva;


V – Sistema de reuso de água – obras levadas a efeito no imóvel que permita o reaproveitamento da água já utilizada por seus usuários;


VI – Construções com materiais sustentáveis – utilização nas edificações de materiais que não degradam ao meio ambiente, com certificação por meio de notas fiscais e documentos hábeis ã certificação da sustentabilidade;


VII – Utilização de energia passiva – verificar-se-á quando o projeto arquitetônico propicie e contemple o melhor aproveitamento da luz solar, dispensando o uso de ar condicionado e iluminação artificial;


VIII – Telhado verde – utilização na edificação de vegetação em cima das coberturas dos imóveis;


IX – Separação de resíduos sólidos – sistema que permita coleta seletiva própria para a reciclagem.



Art. 2º.: Fica o Poder Executivo autorizado a conceder benefícios fiscais, com isenção parcial do IPTU-Imposto Predial e Territorial Urbano, para os imóveis que adotarem sistemas ecoeficientes, nos moldes indicados no artigo anterior, na proporção máxima de 50% (cinquenta por cento), conforme dispuser em regulamento a ser editado no prazo de 180(cento e oitenta) dias a contar da publicação da presente lei.



Art. 3º.: A Política Municipal de Incentivos Ambientais será planejada e gerida pela Secretaria Municipal de Fazenda, em parceria com as Secretarias Municipais de Agricultura e Meio Ambiente e de Obras Públicas. 



Art. 4º.: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Manhuaçu, 09 Setembro de 2015.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
